
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

te
GABINETE DO PREFEITO 

- 	CNPJ: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N°020, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem 
remuneração a servidor público ocupante 
de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que 
trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como 
oart°91 da Lei n°8.112,de 11 de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Bruna Polyana Pereira Lima, 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares, a Bruna 

Polyana Pereira Lima, servidora efetiva, do cargo de Professora II, C, a contar do dia 31 de 

janeiro de 2023 a 19 de dezembro de 2023. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31 
de janeiro de 2023. 

o Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 01 FEVEREIRO 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO ES' SOUSA 

E-MAIL: 2ab2ovel(>maiIcom 
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CONVOCAÇÃO N° 00112023-SEMED 

O presidente do Conselho Escolar dá: Escola Municipal Padre Josimo Tavares, Sr. 

Miguel Cortez Cruz, no uso de suas atribuições que lhe confere no Estatuto deste 

Conselho, convoca os senhores membros para reunirem-se em assembleia 

extraordinária a realizar-se no dia 03 de fevereiro de 2023, nas dependências da 

Escola Municipal Padre Josimo Tavares, situada à Rua São Francisco, SIN - 

Gameleira, CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão-MA, às 09h, para 
• 	deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

• 	- Renovação do Conselho Escolar da Escola Municipal Padre Josimo Tavares. 

Governador Edison Lobão, 01 de fevereiro de 2023. 

• 	 Miguel Cortez Cruz 
Presidente 

o 
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GABINETE 

coNsmERArcnoo requalmado tbrmulado - Saidin Maria 
FArda INogucita Mãanda Pauta. 

PORTARIA N *i, DElI DE FEVEREIRO DE 2*23. 

Dispõe sebe a caião de raias ~Iam a Scvi&r Público 
MunicipaL 

O PREFEITO DO MEMdPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. roco usco de 
legais c de ando com o que di1pâc a 1_á Orgânia do Município au 
art 65. VI. e IX. co que vasa a Id Muniejial ti0  0W2002, lei essa 
que trata sobit o Rcgimc JINidIU, dos Sa-ii&ws Públicos de Gov-
Edisan LS 

RESOLVE; 

Ait 10  - CONCEDER férias r~ * savidcn Maria Eduarda 

Nopa&a MbnbPacnp, adtáitm brim doafl31, inciso» da 

Omsldniçio FSaal e ix,nnda au níLa cMhu jra o cup de 

AOSDo pulado solicitaS, édc 01/0112023 á 3010112023. 

rir itiíirI 
I'!ii :i biJffl#,t ri!fl ç1jo 	i. 



*n. r- Esta Ptxtaiia adman vigor jun data da &n pôblicaçõn, cnn 
à 0110112023. 

Serviços AdministrativosEducacionais - ASAE, o paiodo solicitado 

é de 01102/2023 à 02403/2023. 

Rcgst PS 

GABINETE DO PREFEITO tO, EM GOVERNADOR EDISON 
WBÃO ESTAM DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023, 20 DA INDEPENDÊNUA E 135' DA REPÚBUCA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

MI. 2'- Esta Podaria adia em vigor ano data da sua publicação. 

Rrgistre-st Publiqucst Cunrçia-sc. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023,20r DA R4D&'END.CIA E 135" DA REPÚBLICA. 

PORTARIA ir IJY, DE 91 DE Pflt RO DE 2023. 

Dispõe sdsc a miio de (Sias reguhrr a Savidcr Público 
- ME 

O PREFEITO DO i%IUMdPJO DE GOVERNADOR EDISON 
ionÃo, ESTADO DO Mna&NUÃO, no tn de suas; atibniç&s 
kpis e de ajudo cnn o que dispõe a Lei O.gnim do Município au 

t. 65, VI. e IX, e o que un a Lei Municipal W'02&2002- lei essa 
pr nata ste o Rcginr Juxídico dos Servidores Públicos de Gov. 

NSIDERANDO o snuaimado faninlado pelo Savidor Joalbe 
Ncs Oflt 

RESOLVE:  

CERAUJO £VANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N-01 9, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2123. 

Dispõe sobre a nomeação de Seen*irio MURiCIpOIdC Governo. 

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE GOVERNADOR EIUSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no trao de s= atitíções 
legais e de uaw& com o que dispõe a Lei OFânica do Miaúdpio e o 
que dispõe a Lá Municipal n° 02V2002, lei ~ que dispõe sim o 
Regime unidia, dos Savidora Públicos de Gov. Edison LubãolM& 

RESOLVE. 

AM 10  - CONCEDER raias regulara ao savida Joaibc Neves 

Costa, abniti&, ia fwnn do artigo 31, inciso II da Cais*ituiçào 

EStai e mwncatb au cuíta ddivo para o CTEO de Auxiliar de 

Art. t° - Nomear osSxrJOÃO VITOR SOUSA JUSTINO pra o 

cargo em t4nuiO de Sccrs&io Municipal de Govnno. 

A,t 2'- Esta ValaS adia cm igvr nadara da publicação 

03ÁRIQ OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LoBÃo 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRiO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

cÕotco DE AUTENTICIDADE: 996e8b22d8632449c350da49869462bd9(421f 

PARA VERWICACÃO DE AUTENTICIDADE- LEIA 0 ORGODE AO LADO 



Rczsawsc rPtliquesc. 

GABINEIt DO PR&EflO. ai GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023, ir DA INDEPENDÊNCIA E I3 DA REPÚBLIC& 

GU1ALDO EVANDRO BRAGA DE 50115* 

r. ~ ft~ Mnlc%iaI 

PORTARIA N 019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

bàa andi.u, do O7CSeIMMW?i40*71 desegwonçnAlàraztar e 
*t,wId& tnnjxuifdSdas.' 

O fl{E}tITO MUNICIPAl. DE GOVERNADOR EDISON 
LosÃo. ESTADO DO swtrrnÃo, m ~ de sirns atribuiçõ 
Ic?.is, aMni$udomis c admhúsinlivas e  cc,,f*wmiSdc aMn a Lei 

- - 
	0,óa MaticijnL 

Cnn4o que que o Srcttia Mwikial de DaalwJMmmto 
S.1 tan ptr requisito que participar do Cunsdho Municipal dc 
Senaça Alimcntr cNunidaml. 

RESOLVE. 

Art. P. Noniw pn intcgnr e CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E Nlfl'RIC(ONAL do Município 
Gosmw Edism 1, com inicio do mandato au 05)07/2022 e 

au 0510712024. qw 

REPRFSYITS DO POIJF.B GOVERNAMENTAL:  

ITIULMtJOÃO VICFOR CASTRO SOBRAL 

SUPLENTE: ANDREJÁ DE OLIVEIRA PEREIRA:* 

II - SECRETARIA DE EDCCAÇÃ(k 

TIUJIAIt CLAUDIA TOCANTINS JORGE,  

StJflflIt OIAI1LIM(E DE ABREU MACIEL; 

RI - SECRETARIA DE AGRICULTURA: 

IU1JLAIt WERBETH LIMA SA1%TOS 

SUPLEt(It: EDUARDA CRISEBINY BARROS ARA&TE3 

REPRESEWTANTFS DA SOCIEDADE CIVIL:  

1—ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E API CULTORES 

ITflJLÀIt MARLEUDES DA SILVA ÁVILA;  

SUPLENTE. CLAUDIO 50115* DE OUVEIR& 

II— IGREJA CATÓLIC& 

1TflJLAR: TASSIANNA NAVRA SOARES DE SOLVA 
ROCHA; 

SIJPLENIt DAUZIRETE 50115* SILVA 
1- SECRETARIA DE 

oskmo OF1C1AL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREçO 

M &oSoaoinavtpamadakazio 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 996e8b22d86324d9c35(3da49869462bd9N21f 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTEN11CIDADE LEIA 0 ORCODE AO LADO 



TIUILAIt LEIDIANE ALVES DA SILVA; 

Art. 4. Esta Portaria~ cm vigor si data de sua publicaçia 

~~ubb~senos locais de costume, e cunqua-se. 

IV - REPRESENTANTE DOS EMPRESÁRIOS: 

imt*t DYEGO LIJCENA RIBEIRO 

SIJflENIEcRAFAEI& PEREIRA UTÃOMARWHO 

. 

V—ÂSSOCL*LÇÃODIL MORADORES DO SETOR AGRÍCOLA: 

flflJlLAt ANTONIO 
	

FILIIO 

Sufix~ ALZENEIDE DELFINA DO ESPÍRITO SANTO 

VI—PASTORAL DA CRIANÇA 

TITIJLAIt MARIA ANtONIETA DE SOUSA SILVA; 

SLflZNTE CARMEM LIJOA DA SILVA ALENCAR. 

r. O serviço prestado pelo membro ora nomeado, será 
auusidaaal, & cata público idevmlç sendo valado qualquer 

Ais 30. 0 imndato do mentiu ora nomeado nesta Portaria, será de? 
(driis) aa, permitida  mim única recondução. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023,202° DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA REPÚBLiCA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Pidóio Munkip 

PORTARIA %1I2t DE 01 DE FEVEREIRO DE 2123. 

Dispõe sobre a conccsso de Licença San renuanaçio a servidor 
público ocupante de angu ektM. 

O PREFEJI» DO MUMCÍP1O DE COVEtNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de aaxdo cciii o que dispâe a Lei Orgânica do Municipuu au 
art 65, VI e IX, e o que vasa a Lei Municipal n° 02&2002, lei ema  
que (rata sobre o Reguuie JIITUiCO dos Servidores Públicos de Gov 
Edison Lobão9MA, bem anuo o arl'9l da Lei t&112, de II de 
dezrn*to de 1990. 

o requerimento formulado pela Servidora Iuu 
Polyain Pacita Liam, 

RESOLVE: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
É GNWI11DA A ALJ1ENIICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

N omdisonlobngotbspamndaldiab 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 996e8b22d86324d9c35f3da49869483d9K21t 

PARA VERIFICACÃO DE AUTEN11CIDADE LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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AxL 1° - CONCEDER 6caa sem rennmaç5o pata tratar de 

tns rtiazla,n. a Bruna PoI)n Pacira Li,m. snvidaa Sdiva, 

da em"  dcPcvfcscra ILC.aannrdo dia 3l dcjancimde2OZ3 a 

19&&rnnJpdeZO2i 

An. r -. Esta Pataria aiim na vigor mi data de sua publSço. «mi 
&itas ~mos a3l dejancito de 2023. 

Govtakwl3disat1d,ão-MAOI de fevereiro &2023. 

Lk,mhig,z Matias dcMmcit 

Secretário Manfdpat de Cwfturs t Tulha.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• -- ABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
ligionÃo, ESTADO DO MARANHÃO, 01 FEVEREIRO 2023, 20r 

DA INDEPENDÊNCIA E 135m DA REPÚBLICA. 

(ZRALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeita Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA  

coNvocAçÃo N° 

O ptrsidnde do Cadbo Escalar da EsSa Municipal Pabc 3uin' 

Tavarcs, Sr. Mignd Ccgtrz 0w, no uso de sou atrbzições que be 

confac no Estatuto ge Conselho, cam'oa os sen~ niwj&,ia, 

para reunirem-se em asnrt1eia actinaitiiúsia a realinr-se no dia 03 

de fcvaciio de 2023, nas dqicidâicias da Escola Municipal Pabc 

Josimo Tavnr, sitiabi à Rua São Fmucixo, SIN - Gamelein,, CEP 

65928-000- Governador Edisin, Letão-MA, is 09k pata delteraun 

sitre a scguintc aderi. do dia: 

CONVOCAÇÃO DO FÓRUM MUNICIPAL DE CULTURA 

Em wuuc4o ao dipdø na Lei a' 009, de 12 de abril de 2011, 
cpr institui o CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA, fiam 

'ocackis rqnadaiics da socicdadc civil dos ~juta scpnnita 
(MOVIMENTO LGBTQIA4, CULTURA POPULAR, ARTES 
CtNICAS. MÚSICA, UJERATURA, ARTES PLÁSTICAS E 
VISUAIS) e tqxa*a*es da poder aenitivo municipal 
(SECRETARIAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCAÇÃO, AnMrarntAçÃo E JUVENTUDE, .ESWRTE E 
1Am» para a Eleição das novos npro~es que annprwio o 
Cft%SEIMO MUNICIPAL DE CULTURA - CMC pua o biSnio 
20232024. O Iõngn aancccni na Casa do Idoso, no dia 07 de 
fevereiro de 2021. is 09h. 

- Raovação do Coasdbo Escolar da Escola Municipal Padre 

Josl T.nrn. 

Gffitnad& Edisai Et 01 dc tevuám de 2021 

Miguel Cata Cuiz 

P,rsido,te 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARAN11DA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

fl nwovdbansparendaldIado 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 996e8b22d86324d9c3543da49869462bd9U21f 

PARA VER (tACÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II. N° 800. CENTRO 

GO\L EDISON LOBÃO- MA, CEP 65928-000 
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